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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
GABINETE VER. ISABEL DO ZEZINHO

isabelsouza@camaraalcinopolis.com.br[image: image3.wmf]

Mensagem ao Projeto de Lei n° 02/24,                                            de 29 de abril de 2024.

 Autoria: Vereadora Isabel do Zezinho (PSDB)

“Denomina de ‘Sebastião Nunes Ferreira’ a Casa Parque, edificada no Templo dos Pilares deste Município de Alcinópolis e dá outras providências”.
MENSAGEM

O presente Projeto de Lei de iniciativa desta Vereadora, visa homenagear este pecuarista e pioneiro Alcinopolense, que prestou relevantes serviços, ajudando a desbravar este município desde o início de sua criação.  
Com certeza, a passagem deste grande homem deixou muitas saudades. No entanto, permanece como legado sua inegável contribuição, seja com seu trabalho ou como uma personalidade que ficou marcada na história de Alcinópolis e jamais será esquecida. Agradecemos a Deus por ter participado da trajetória dessa pessoa tão especial que, por onde passou semeou alegria, e levou seu exemplo de homem humilde, honesto, de caráter, trabalhador, que cultivou imenso amor por nossa cidade. 
Aqui, ele criou toda a sua família com dignidade, os quais estão contribuindo para com o crescimento e desenvolvimento de Alcinópolis até os dias atuais.


Portanto, fica aqui as minhas considerações e almejo que seus familiares, parentes e amigos dê continuidade à trajetória exemplar deixada por nosso amigo e cidadão Sr. Sebastião.
Desta maneira, esta é a presente propositura que apresento para apreciação desta Egrégia Casa de Leis, contando com o apoio e aprovação dos demais colegas Vereadores.
Alcinópolis – MS, 29 de abril de 2024.
Respeitosamente, 

______________________________
ISABEL DE SOUZA SILVEIRA (PSDB)
1ª Secretária

Projeto de Lei n° 02/24,                                                                     de 29 de abril de 2024.

 Autoria: Vereadora Isabel do Zezinho (PSDB)
“Denomina de ‘Sebastião Nunes Ferreira’ a Casa Parque, edificada no Templo dos Pilares deste Município de Alcinópolis e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “SEBASTIÃO NUNES FERREIRA” – A CASA PARQUE, edificada no Templo dos Pilares – desta municipalidade.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Alcinópolis-MS, 29 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

___________________________

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA

Prefeito
Av. Averaldo Fernandes Barbosa, nº 1223 – Centro – Alcinópolis – MS – Cep: 79530-000
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